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Órgão: Ministério da Agricultura e Pecuária/Secretaria de Defesa Agropecuária

PORTARIA SDA/MAPA Nº 322, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no

uso das atribuições que lhe conferem os artigos 22 e 49, do Anexo I do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro

de 2023, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa n.º 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que

consta do Processo nº 21000.061620/2024-71, resolve:

Art. 1º Fica credenciado o LGQ Laboratório LTDA, CNPJ nº 10.339.192/0001-19, localizado na

Avenida Antonio Silvio Barbieri, nº 1212, Bairro Guanabara, CEP: 85603-000, Francisco Beltrão-PR, para

realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura e

Pecuária.

Art. 2º Fica estabelecido que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico

do Ministério da Agricultura e Pecuária, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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